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APRESENTAÇÃO 

"No chão da nossa cidade, pequenas sementes respiram. Olhos curiosos, mãos 
que tateiam, passos que sonham. A primeira infância não é apenas o começo, é 
o alicerce” 
 

Pautando-se neste pensamento é com imensa satisfação que fazemos realidade 

no município de Pirpirituba o PLANO MUNICIPAL DECENAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA 

que mais que um documento, é o compromisso de cada um de nós com o que temos 

de mais precioso, mossa infância, que em nossa concepção não é o futuro apenas, 

mas, já o presente.  

Parafraseando a canção de Milton Nascimento “E há que se cuidar do broto, pra 

que a vida nos dê flor e fruto”, e o cuidar é agora. 

Destacar que o desenho e construção deste documento teve a participação da 

gestão municipal representada por cada um e cada uma das pessoas que tem entre 

suas atribuições a importante tarefa de garantir, em consonância com os marcos legais 

que regem a politica pública voltada a primeira infância, o que temos de melhor na 

saúde, na educação, na assistência social e acima de tudo no orçamento municipal. A 

meta e não permitir que nenhuma criança seja negligenciada e ou deixe de ter 

garantido seu desenvolvimento integral.  

A cultura, lazer e a segurança também se constituem como elementos 

imprescindíveis na formação das crianças, e este plano trás para além do que já e 

realidade perspectivas de oferecer muito mais para as crianças de nosso município. 

Vamos juntos! Pautando-se ainda no que diz o Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei 8.069/90) no seu Artigo 4º do ECA que estabelece o princípio da 

prioridade absoluta na proteção de crianças e adolescentes. Ele impõe à família, 

sociedade e Estado o dever de garantir direitos fundamentais (saúde, educação, vida, 

etc.), com precedência de atendimento e destinação privilegiada de recursos públicos. 

E assim, família, sociedade e município de mãos dadas seguiremos, vamos, juntos, 

cuidar do futuro, hoje. 

Danilo Calixto de Freitas Rocha 

Prefeito do Município de Pirpirituba 
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1. INTRODUÇÃO 

1.1 Plano Municipal Decenal da Primeira Infância: Um Marco na Garantia de 

Direitos 
 

“A esperança não é para amanhã. A esperança é este instante. Precisa-se dar 
outro nome a certo tipo de esperança porque esta palavra significa sobretudo 
espera.  E a esperança é já.” (Clarice Lispector in A Descoberta do Mundo) 

 O Plano Municipal Decenal pela Primeira Infância de Pirpirituba constitui-se em 

um instrumento estratégico de planejamento, gestão e execução de políticas públicas 

voltadas às crianças de zero a seis anos, em conformidade com a legislação nacional e 

internacional de proteção integral à infância. Foi instituído pela resolução nº 02-2026 do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente sendo posteriormente 

encaminhado ao poder legislativo para sua aprovação como Lei Municipal. 

Sua elaboração encontra respaldo na Constituição Federal de 1988, que 

estabelece como dever da família, da sociedade e do Estado assegurar, com absoluta 

prioridade, os direitos da criança. Fundamenta-se também no Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei nº 8.069/1990), que dispõe sobre a proteção integral e o melhor 

interesse da criança e do adolescente. 

O Plano dialoga diretamente com o Marco Legal da Primeira Infância - Lei nº 

13.257/2016), que orienta a formulação e a implementação de políticas públicas 

intersetoriais, reconhecendo a importância dos primeiros anos de vida para o 

desenvolvimento humano. Além disso, está alinhado ao Plano Nacional pela Primeira 

Infância (PNPI), que define diretrizes, objetivos e metas para a garantia dos direitos das 

crianças em âmbito nacional, estimulando estados e municípios a construírem seus 

planos locais.  

Fundamentam-se ainda nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável –ODS, 

que compõe uma agenda global da ONU estabelecida em 2015 composta por 17 

objetivos, entre os quais, acabar com a pobreza, proteger o meio ambiente e garantir 

paz e prosperidade até 2030. Voltados ao bem estar da infância citamos: 



ODS 2 - Fome Zero e Agricultura Sustentável: Essencial para garantir nutrição 

adequada, crucial para o desenvolvimento físico e cognitivo; 

ODS 3 - Saúde e Bem-Estar: Foca na redução da mortalidade materna e de 

crianças menores de 5 anos, além de promover saúde sexual e reprodutiva. 

ODS 4 - Educação de Qualidade tendo meta garantir que todas as meninas e 

meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade, cuidados e educação 

pré-escolar.  

ODS 1, 5, 6, 16: Incluem a erradicação da pobreza (1), igualdade de gênero (5), 

acesso a água e saneamento (6) e proteção contra violência (16), todos fundamentais 

para o pleno desenvolvimento infantil.  

O Plano Municipal pela Primeira Infância propõe consolidar ações integradas nas 

áreas de saúde, educação, assistência social, cultura, esporte, lazer e proteção social, 

com o objetivo de assegurar o desenvolvimento pleno e saudável das crianças, 

garantindo seus direitos e promovendo a equidade. Fazendo referência ao proverbio 

africano: “É preciso uma aldeia inteira para cuidar de uma criança”, posto ai o desafio 

da Intersetorialidade com as diversas politicas públicas para fazer realidade às ações 

do plano no município de Pirpirituba.  

Enfatizando que mais do que uma política pública, a proteção da infância é um 

compromisso ético e social. Portanto a construção deste Plano representa um 

compromisso coletivo do município em investir na primeira infância, reconhecendo que 

este período da vida é determinante para um presente prazeroso e para o futuro de 

cada criança e consequentemente para o desenvolvimento sustentável da sociedade 

como um todo. 

1.2 Metodologia adotada para formulação do Plano Municipal Decenal da Primeira 

Infância 

A elaboração do Plano Municipal da Primeira Infância (PMPI) em Pirpirituba, uma 

iniciativa do poder Executivo Municipal e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente aconteceu usando e fundamentando-se em uma abordagem 



metodológica participativa, intersetorial e orientada por evidências, em conformidade 

com os princípios estabelecidos pelo Marco Legal da Primeira Infância (Lei nº 

13.257/2016), que assegura a prioridade absoluta às crianças de 0 a 6 anos. 

 
                                     FONTE: https://www.pirpirituba.pb.gov.br/ 
 
 

O processo foi conduzido por uma Comissão Intersetorial composta por 

representantes das políticas públicas e da sociedade civil, responsável pela 

coordenação das atividades junto a uma assessoria especifica para o processo. Teve o 

Diagnóstico Socioterritorial como fundamentação para definição das ações do plano. 

Contou ainda com a participação de profissionais e de crianças, por meio de rodas de 

conversa, oficinas e metodologias lúdicas. 

As diretrizes foram definidas de forma participativa, com base nas demandas 

identificadas no diagnóstico e tendo como base o plano nacional pela primeira infância, 

como documento norteador. Sendo as informações organizadas e sistematizadas como 

diretrizes, objetivos, metas e ações. O uso da linguagem poética foi adotada no texto 

das ações finalísticas, na perspectiva de dar leveza e prazer na sua leitura e 

apropriação nas por todas as pessoas que irão fazer deste um instrumento de trabalho 

diário buscando fazer realidade cada objetivo, meta e ação definida. 

https://www.pirpirituba.pb.gov.br/


A validação do Plano Municipal se deu no âmbito do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente em reuniões ampliadas com participação de 

atores importantes que compõe a Rede de Proteção do município e institucionalizado 

por meio de legislação municipal. 

O Monitoramento e Avaliação acontecerão sob a responsabilidade do Comitê da 

Primeira Infância, sendo realizados acompanhamentos periódicos com base em 

indicadores definidos. 

2. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PIRPIRITUBA 

 Pirpirituba é um município localizado na região do Agreste Paraibano, integrando 

a microrregião de Guarabira. Apresenta características típicas de cidades de pequeno 

porte do interior nordestino, com forte presença da agricultura familiar e relações 

comunitárias tradicionais. 

 O território municipal possui áreas urbanas e rurais, com comunidades 

distribuídas em sítios e localidades que mantêm atividades agrícolas e pecuárias. A 

cultura local é marcada por manifestações religiosas, festividades populares e práticas 

culturais que reforçam a identidade comunitária. A história do município está associada 

ao processo de ocupação agrícola da região e ao crescimento de pequenos núcleos 

populacionais que deram origem ao atual território municipal. 

 

FONTE: https://www.pirpirituba.pb.gov.br/a-cidade/mapa 

https://www.pirpirituba.pb.gov.br/a-cidade/mapa


2.1 Perfil Demográfico 

A população de Pirpirituba, na Paraíba, era de 9.340 habitantes segundo o 

Censo de 2022 do IBGE. Este número representa uma queda de 9,56% em 

comparação ao Censo de 2010, Com uma densidade demográfica de 115,78 hab/km². 

A estimativa para 2025 é de 9.411 pessoas segundos dadas do IBGE. 

A densidade demográfica da cidade é de 115.78 habitantes por km² e tem uma 

média de 3,02 moradores por residência. Pirpirituba está na 85ª colocação no ranking 

de população dos municípios do Estado da Paraíba. Localizado na Região Geográfica 

Imediata de Guarabira a 106 km de João Pessoa (capital).  

 A presença significativa de população residente em comunidades rurais exige 

políticas públicas que garantam acesso a serviços básicos, mobilidade e inclusão 

social. A estrutura etária do município apresenta presença expressiva de crianças, 

adolescentes e idosos, o que demanda políticas públicas voltadas para diferentes ciclos 

de vida. A dinâmica demográfica também aponta para processos de migração, 

especialmente de jovens em busca de oportunidades de estudo e trabalho em centros 

urbanos maiores. 

2.2 Aspectos Socioeconômicos 

A economia municipal baseia-se principalmente na agricultura familiar, no 

comércio local e no setor público. A produção agrícola inclui culturas como mandioca, 

milho, feijão e hortaliças, sendo importante fonte de renda para muitas famílias.  

A pecuária de pequeno porte também contribui para a economia local, 

especialmente na criação de bovinos, caprinos, ovinos e aves. O comércio é composto 

por pequenos estabelecimentos que atendem às necessidades da população local. Já o 

setor público representa importante fonte de emprego e renda para o município. 

2.3. Infraestrutura e Condições de Vida 

As condições de infraestrutura influenciam diretamente a qualidade de vida da 

população. Entre os aspectos relevantes estão o abastecimento de água, coleta de 



resíduos sólidos, acesso a serviços de saúde, educação e assistência social. Embora o 

município possua avanços em algumas áreas, ainda existem desafios relacionados ao 

acesso universal a serviços de saneamento, mobilidade entre comunidades rurais e 

ampliação de equipamentos públicos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Foto de @geografia_da_paraiba / Gabriel Paiva. Reprodução via Instagram 

 

3. REALIDADE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA PRIMEIRA 

INFÂNCIA 

 Conhecer a realidade da primeira infância no município e imprescindível para 

definir ações e estratégias que garantam uma politica pública eficaz para esta parcela 

da população, identificando as necessidades e colaborando para priorizar ações mais 

eficazes, reduzir desigualdades e priorizar o uso dos recursos de forma eficiente. O 

propósito é que este diagnóstico não apenas melhore a qualidade de vida atual das 

crianças, mas também venha a gerar impactos positivos em longo prazo, reduzindo 

custos sociais futuros. 

Indicadores relacionados a esses componentes serão apresentados a seguir, a 

fim de subsidiar a análise da realidade local e os desafios a serem enfrentados pelo 

Sistema de Garantia de Direitos a Criança no municipio de  Pirpirituba, a partir dos 



dados da saúde, educação, assistência social, crianças na cultura,  na cidade e no meio 

ambiente, potencializando ações e estratégias que alterem positivamente a realidade 

da primeira infância no município. 

3.1 Indicadores de Saúde  

 No município de Pirpirituba, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e Bem-

Estar, são desenvolvidas, de forma contínua e abrangente, ações voltadas à promoção, 

proteção e cuidado integral na primeira infância. Essas ações são realizadas em toda a 

rede municipal de saúde, tendo as Unidades Básicas de Saúde (UBS) como principal 

porta de entrada para os serviços ofertados. 

 

Registros do acervo institucional - Prefeitura Municipal de Pirpirituba 

 

O município dispõe de 04 (quatro) Unidades Básicas de Saúde, sendo 03 (três) 

localizadas na zona urbana e 01 (uma) na zona rural. Essas unidades contam com um 

quadro de profissionais, conforme descrito a seguir. 

 



Cada UBS conta com um número especifico de TACS (Técnico Agente 

Comunitário de Saúde), o número varia de acordo com a UBS, e tamanho da área. 

Além disso, o município também conta com outros serviços de saúde como PAM 

(Pronto Atendimento Municipal), CAPS (Centro de Atendimento Psicossocial) e Espaço 

Crescer. O PAM possui um quadro de funcionários constituído por: 

 

 O CAPS (Centro de Atendimento Psicossocial) é um serviço para públicos de 

saúde mental, abertos à comunidade, que acolhem pessoas em intenso sofrimento 

psíquico. O CAPS, oferecem cuidado contínuo, acompanhamento clínico e apoio 

psicossocial aos usuários e familiares, assim como suporte a outros serviços de saúde. 

O serviço conta com a seguinte equipe de multiprofissionais:  

 

O Espaço Crescer constitui-se como um Centro Especializado destinado ao 

atendimento de crianças e adolescentes com desenvolvimento atípico no município. 

Conta com uma equipe multidisciplinar composta por psicólogos, fonoaudiólogos, 

psicopedagogos, terapeutas ocupacionais, fisioterapeutas e neurologista, que 

desenvolvem atendimentos voltados aos cuidados específicos dos usuários do serviço, 

bem como ao acompanhamento e orientação de seus familiares. 



 

O cuidado com a primeira infância tem início ainda no período gestacional, com 

o acompanhamento integral das gestantes pela equipe de profissionais da Atenção 

Primária à Saúde (APS). Esse acompanhamento compreende o pré-natal desde a 

confirmação da gestação e se estende ao período pós-natal, por meio das ações de 

puericultura, que se desenvolvem até os 02 (dois) anos de idade da criança. 

Durante todo acompanhamento do Pré-Natal a equipe de médicos, enfermeiros, 

técnicos de enfermagem e odontólogos realizam atendimentos periódicos, assim como 

visitas domiciliares.  Os Técnicos em Agentes Comunitários de Saúde (TACS) fazem 

visitas periódicas e auxiliam nas solicitações necessárias. Em casos de gravidez de alto 

risco a equipe realiza encaminhamentos para os hospitais pactuados e referências para 

acompanhamento especializado, ainda, disponibiliza com recursos próprios 

medicamentos especiais, exames, consultas e aparelhos necessários para acompanhar 

a gestante e a criança.  

Após o nascimento, as crianças são acompanhadas através da puericultura, 

tendo sempre avaliações antropométricas, avaliação nutricional, orientações sobre 

amamentação e alimentação saudável. O município conta com equipes 

multidisciplinares e especializadas para atender as necessidades das crianças e 

adolescentes do município, através da Equipe E-Multi, que realiza acompanhamento 

através dos profissionais da área da Fonoaudiologia, Fisioterapia, Nutrição e Psicologia. 

A seguir alguns dados importantes do atendimento a criança na primeira infância.  

 



 

 Percentual de Cobertura Vacinal de crianças menores de 1 ano com vacina 

tetravalente e hepatite B ou pentavalente: (Pentavalente 90,63%) referente aos 

meses de maio à agosto de 2025. 

 Percentual de Cobertura Vacinal de crianças de 1 ano com a vacina tríplice viral 

(SCR) ou Tetraviral – segunda dose (D2): (D2 52,63%) 2025. 

 Taxa de gestantes que realizaram 6 ou mais consultas de pré-natal: (55,56%) 

referente aos meses de maio à agosto 2025. 

 Taxa de casos de sífilis congênita em relação à sífilis em gestantes: 0% de casos 

de sífilis congênita. 

 Além desses dados constatou-se quanto à mortalidade neonatal até o mês de 

agosto de 2025 05 mortes neonatais. 

 Já, o percentual de crianças de até 06 meses com aleitamento materno exclusivo 

não foi possível mensurar, porém, as equipes de saúde orientam as mães sobre a 

importância do aleitamento materno exclusivo durante as visitas de puericultura. 

 A Atenção Primária a Saúde através das Equipes das UBSs também realizam 

ações voltadas para as crianças e adolescentes através do Programa Saúde na Escola 

(PSE), onde são disponibilizados vários serviços de saúde dentro do ambiente escolar. 

Através dos PSE podemos abordar temas relevantes para todas as faixas etárias do 

alunado, além de orientação para os pais e responsáveis.  



 Entre as ações realizadas no PSE podemos citar o de Saúde bucal para 

estimular o hábito da higiene bucal e a correta escovação, alimentação saudável e 

nutrição, estimulando a prática da alimentação saudável evitando a obesidade e 

desnutrição. Saúde sexual e reprodutiva, abordando os cuidados com doenças 

sexualmente transmissíveis e gravidez na adolescência. Prevenção ao uso de álcool, 

tabaco e entorpecentes, com objetivo de conscientizar os jovens sobre os riscos do 

consumo de substâncias psicoativas. Combate ao Aedes Aegypti, conscientizando 

sobre a importância da comunidade no combate ao mosquito da dengue e verificação 

vacinal através da vacinação extramuros realizando aplicação de doses em atraso, 

colaborando para uma maior cobertura vacinal.   

3.2 Indicadores Educacionais 

No âmbito do município de Pirpirituba, a oferta educacional é realizada, 

sobretudo através da Creche Josélia Lucas de Pontes, instituição inscrita no INEP sob 

o número 25116630, que atualmente conta com 280 alunos matriculados, além de 

turmas da educação infantil III, IV e V em sete escolas da zona rural, a saber: 

 

A análise dos indicadores educacionais do município de Pirpirituba revela um 

panorama característico de municípios de pequeno porte do interior nordestino, com 

avanços graduais no acesso à educação básica, embora persistam algumas limitações 

no desempenho acadêmico dos estudantes e na continuidade dos trajetos escolares ao 

longo das etapas de ensino, as quais vêm sendo enfrentadas por meio da 

implementação de estratégias pedagógicas específicas e do fortalecimento de parcerias 

institucionais voltadas à melhoria da qualidade educacional. 



No que se refere à população de 0 a 6 anos, correspondente à primeira infância, 

o município de Pirpirituba vem ampliando gradualmente o atendimento na educação 

infantil, com maior cobertura na pré-escola (4 a 5 anos), etapa já próxima da 

universalização, enquanto o atendimento em creches (1 a 3 anos) ainda se encontra 

em processo de expansão. Esse cenário evidencia esforços da gestão municipal na 

ampliação de vagas e no fortalecimento da oferta educacional para essa faixa etária, 

em conformidade com as diretrizes da educação básica. 

Entretanto, ao analisar o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), 

verificam-se oscilações entre as metas projetadas e os resultados efetivamente 

alcançados. Em ciclos recentes, os anos iniciais do ensino fundamental tendem a 

apresentar desempenho mais favorável, frequentemente atingindo ou se aproximando 

das metas estipuladas pelo Ministério da Educação. Por outro lado, os anos finais do 

ensino fundamental demonstram maior vulnerabilidade, com indicadores abaixo das 

metas nacionais, refletindo dificuldades na consolidação das competências em Língua 

Portuguesa e Matemática. 

No tocante à taxa de distorção idade-série, dados mais recentes do Censo 

Escolar (2023), disponibilizados pela plataforma QEdu, indicam a presença de alunos 

com atraso escolar no município de Pirpirituba, sobretudo nos anos finais do ensino 

fundamental, com taxas em torno de 10% a 12% nos anos iniciais e 22% a 26% nos 

anos finais. Esse fenômeno está associado a fatores como repetência, evasão 

temporária e condições socioeconômicas adversas, configurando-se como um dos 

principais entraves à melhoria dos indicadores de aprendizagem. 

A taxa de evasão escolar no município de Pirpirituba, conforme dados mais 

recentes do QEdu (Censo Escolar 2023), apresenta-se baixa nos anos iniciais do 

ensino fundamental, situando-se em torno de 1%, enquanto nos anos finais registra 

elevação, alcançando aproximadamente 3% a 5%. Esse comportamento evidencia 

maior vulnerabilidade nas etapas mais avançadas da escolarização. Evidências indicam 

que esse cenário está relacionado a fatores como a entrada precoce dos adolescentes 

no mercado de trabalho e o acúmulo de dificuldades de aprendizagem ao longo dos 

anos, resultando na interrupção do percurso escolar de parte dos estudantes. 



Outro aspecto de grande relevância refere-se à infraestrutura educacional, que 

apresenta avanços significativos no município de Pirpirituba. Atualmente, a maioria das 

unidades escolares já conta com instalações físicas adequadas, ambientes 

pedagógicos planejados, recursos tecnológicos modernos e materiais didáticos 

complementares completos. Além disso, as escolas promovem oficinas de música, 

atividades lúdicas e inovações nas práticas pedagógicas, favorecendo o 

desenvolvimento cognitivo, social e emocional dos estudantes. Essas melhorias 

evidenciam o compromisso da gestão municipal com a qualidade do ensino, a 

valorização do ambiente escolar e a implementação de políticas públicas estruturadas 

que fortalecem tanto a aprendizagem quanto o bem-estar integral das crianças. 

Em relação ao corpo docente, o município de Pirpirituba se destaca não apenas 

pela predominância de profissionais com formação em nível superior, conforme previsto 

pela legislação vigente, mas também pela valorização efetiva dos professores, 

reconhecida em âmbito estadual. Essa valorização é refletida em iniciativas como o 

Prêmio “Educação que Transforma”, lançado recentemente para incentivar práticas 

pedagógicas de excelência, além de reajustes salariais acima do piso nacional do 

magistério e ações contínuas de formação e capacitação docente por meio de jornadas 

pedagógicas e oficinas especializadas. Essas ações demonstram o compromisso da 

gestão municipal com a valorização da carreira docente, contribuindo para a melhoria 

da qualidade do ensino e para resultados mais positivos na aprendizagem dos 

estudantes. 

De forma geral, os indicadores educacionais do município de Pirpirituba 

evidenciam um cenário de progressos consistentes, especialmente no que se refere ao 

acesso à educação infantil e à valorização do corpo docente, bem como na melhoria da 

infraestrutura escolar e na implementação de práticas pedagógicas inovadoras. Ao 

mesmo tempo, os dados apontam desafios persistentes, como a distorção idade-série e 

a evasão escolar nos anos finais do ensino fundamental, que demandam estratégias 

continuadas de acompanhamento pedagógico, apoio socioemocional e políticas de 

permanência escolar. O quadro observado reforça a importância de ações integradas 

entre gestão municipal, comunidade escolar e órgãos estaduais e federais, garantindo a 



consolidação de uma educação de qualidade, inclusiva e capaz de promover o 

desenvolvimento integral das crianças e adolescentes do município. 

O acesso à educação infantil em Pirpirituba é um componente essencial da 

política pública de educação, representando o primeiro contato formal da criança com o 

ambiente escolar, condição importante para o desenvolvimento integral nas áreas 

cognitiva, socioemocional e de linguagem. Nesse sentido, a expansão do atendimento 

entre as faixas de 0 a 6 anos tem sido priorizada pela gestão municipal por meio da 

garantia de vagas em creches e Centro de Referência de Educação Infantil. 

Segundo dados demográficos relacionados à primeira infância, 9,61% da 

população total de Pirpirituba tem entre 0 e 6 anos, o que corresponde a 

aproximadamente 898 crianças dessa faixa etária no município. Esse percentual é 

alinhado às características demográficas locais e evidencia a importância da oferta 

educacional adequada para essa etapa inicial. 

No nível operacional, o município mantém unidades de educação infantil, como o 

Centro de Referência em Educação Infantil e Creche Josélia Lucas de Pontes, que 

atendem crianças da educação infantil, reforçando a oferta de vagas e o acolhimento 

pedagógico para famílias da zona urbana e rural. Além disso, na ocasião de elaboração 

deste plano, está prevista a inauguração de uma nova creche, ampliando ainda mais a 

capacidade de atendimento. Embora não haja atualmente dados públicos detalhados 

sobre a cobertura municipal por faixa etária (0–3 e 4–5 anos), as ações implementadas 

e as iniciativas divulgadas pelo município evidenciam um compromisso contínuo com a 

expansão da educação infantil, garantindo inclusão, acesso equitativo e qualidade no 

atendimento das crianças desde os primeiros anos de vida.  

No âmbito orçamentário, o município de Pirpirituba também demonstra prioridade 

na educação infantil, com investimentos concretos destinados à aquisição de livros 

didáticos, materiais pedagógicos diversos, brinquedos educativos e à implementação 

de uma biblioteca interativa, além de recursos voltados à manutenção de atividades 

pedagógicas voltadas à primeira infância. Essas ações reforçam o compromisso da 

gestão municipal com a qualidade, a sustentabilidade e a efetividade da educação 



infantil, garantindo que as crianças tenham acesso a ambientes ricos em estímulos, 

aprendizagem lúdica e oportunidades de desenvolvimento integral desde os primeiros 

anos de vida. 

Esses dados e iniciativas demonstram que o acesso à educação infantil em 

Pirpirituba vem sendo ampliado de forma contínua e estruturada, em conformidade com 

as diretrizes legais e com as demandas da população local. O município tem investido 

de maneira consistente em infraestrutura adequada, acolhimento pedagógico 

qualificado e ampliação de vagas, garantindo que todas as crianças da primeira infância 

tenham acesso a ambientes educativos estimulantes, inclusivos e capazes de promover 

o desenvolvimento integral desde os primeiros anos de vida.  

No que se refere Educação Inclusiva o município de Pirpirituba tem avançado 

significativamente na implementação desta política garantindo atendimento adequado 

às crianças com necessidades educacionais especiais. A rede municipal dispõe 

atualmente de duas salas de Atendimento Educacional Especializado (AEE), 

localizadas em unidades escolares específicas e funcionando nos turnos da manhã e 

da tarde, assegurando cobertura das demandas do município. Nessas salas, os 

estudantes recebem suporte pedagógico individualizado, com acompanhamento 

contínuo de profissionais capacitados, em conformidade com seus Planos de Ensino 

Individualizados (PEI) e Planos de Atendimento Educacional Especializado (PAEE). 

Além das salas de AEE, o município conta com o Espaço Crescer, que dispõe de 

equipe multidisciplinar composta por profissionais de psicopedagogia, psicologia, 

fonoaudiologia e terapia ocupacional, com suporte adicional de neuropediatria, 

oferecendo atenção integral às crianças atípicas. Nas escolas, cada estudante possui 

seu cuidador designado, garantindo acompanhamento personalizado e continuidade no 

processo de aprendizagem. 

O município também tem investido na aquisição de materiais pedagógicos e 

recursos adaptados, incluindo brinquedos educativos, materiais sensoriais e tecnologias 

voltadas para estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras 

especificidades, fortalecendo a eficácia do atendimento nas salas de AEE. 



Essas iniciativas evidenciam o compromisso da gestão municipal com uma 

educação inclusiva de qualidade, promovendo igualdade de oportunidades, 

desenvolvimento integral e participação plena de todas as crianças na vida escolar, 

independentemente de suas condições de desenvolvimento ou necessidades especiais.  

Os referenciais da educação contidos nos Objetivos do Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) apresenta o seguinte texto no seu 4º objetivo: Assegurar a educação 

inclusiva, equitativa e de qualidade, promover oportunidades de aprendizagem ao longo 

da vida para todas e todos, visando garantir que todos os meninos e meninas tenham 

acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação 

pré-escolar, de modo que eles estejam prontos para o ensino primário. 

Na Meta 1 do Plano Nacional de Educação (PNE) os textos determinam a 

universalização da educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 a 5 anos e a 

ampliação da oferta de educação infantil em creches para atender, no mínimo, 50% das 

crianças de até 3 anos até o final da vigência dos Planos, que foi ampliada para 2025. 

Diante desse resumo legal e normativo, nota-se que a educação infantil é um direito 

fundamental e uma responsabilidade do poder público. Com isso, é elementar analisar 

a conjuntura da educação para crianças de até 6 anos no município de Pirpirituba e 

continuar avançando nesta perspectiva. Vale destacar que as Unidades de Educação 

Infantil são ambientes privilegiados para promover a equidade, e as ações devem focar 

na Lei 10.639/03, que torna obrigatória a inclusão da História e Cultura Afro-Brasileira. 

A construção de caminhos antirracistas exige o uso de metodologias lúdicas, linguagem 

adequada para o fortalecimento da identidade e a compreensão da diversidade étnica 

desde a primeira infância. 

Importante registrar que Pirpirituba em 2025 realizou a pactuação  ao RENEI 

(Rede Nacional de Coordenadores Técnicos da Educação Infantil) que é uma rede 

federativa de assessoramento técnico e articulação, destinada a assegurar processos 

de comunicação, articulação e integração das ações do Ministério da Educação junto 

aos entes federativos, para a consecução dos objetivos do CONAQUEI (Compromisso 

Nacional Pela Qualidade E Equidade Na Educação Infantil), que tem por finalidade 

Garantir o direito à educação infantil de qualidade, a universalização da pré-escola e a 



expansão de creches; situando no contexto das políticas públicas para a primeira 

infância e das normas nacionais que regulamentam a educação infantil no Brasil. Com 

objetivo de oferecer uma visão integrada e precisa do compromisso firmado entre 

União, estados e municípios para enfrentar os desafios históricos relacionados ao 

acesso, à qualidade e à equidade na creche e na pré-escola. 
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3.3 Indicadores da Assistência Social 

A Constituição Federal de 1988 estabelece a Assistência Social como um direito 

fundamental e um dever do Estado, integrado ao sistema de Seguridade Social, 

conforme Art. 194 e Art. 203 e da Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

A Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) se materializa por meio do Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS), para garantir proteção social a indivíduos, famílias 

e comunidades no enfrentamento às vulnerabilidades, através de uma rede articulada 

de serviços, benefícios, programas e projetos. Complementarmente, o Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), Lei nº 8.069/1990, visa assegurar a proteção integral 

de crianças e adolescentes, especialmente daquelas em situação de vulnerabilidade 

social, violência ou violação de direitos.  



Seus objetivos estão voltados a fortalecer vínculos familiares e comunitários, 

prevenir negligência, violência e abandono, apoiar famílias no exercício da 

parentalidade, garantir acesso a direitos básicos e reduzir desigualdades sociais desde 

o início da vida. 

O SUAS atua na Primeira Infância por via da Proteção Social Básica através do 

Centro de Referência da Assistência Social - CRAS. Em Pirpirituba temos uma unidade 

fazendo atendimento preventivo às famílias em situação de vulnerabilidade, através dos 

principais serviços: PAIF – Proteção e Atendimento Integral à Família, no 

acompanhamento familiar sistemático, na orientação sobre cuidados, vínculos e 

direitos, realizando encaminhamentos para as politicas de saúde e educação quando 

necessários. Através do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV 

onde são realizadas atividades lúdicas com perspectivas do desenvolvimento 

socioemocional e o fortalecimento da convivência familiar. 

Na Proteção Social Especial o Centro de Referência Especial de Assistência 

Social - CREAS se faz presente na proteção a primeira infância quando há violação de 

direitos: violência física, psicológica ou sexual, negligência grave, situação de risco 

social que comumente se dar em articulação com o PAEFI (atendimento especializado), 

com o Conselho Tutelar e Judiciário oferecendo ainda o acompanhamento psicossocial 

quando se faz necessário.  A criança é atendida dentro do seu contexto familiar, o foco 

é fortalecer competências parentais e a intervenção é preventiva e protetiva. No 

município contamos com uma unidade CREAS com equipe composta pela 

Coordenadora, psicóloga, assistente social, advogado e pessoal de apoio. 

O Programa Criança Feliz é uma ação do Governo Federal instituído por meio do 

Decreto nº 8.869, de 5 de outubro de 2016, e consolidada pelo Decreto nº 9.579, de 22 

de novembro de 2018, com a finalidade de promover o desenvolvimento integral das 

crianças na primeira infância, considerando sua família e seu contexto de vida. O 

Programa se desenvolve por meio de visitas domiciliares que buscam envolver ações 

intersetoriais com as políticas de Assistência Social, Educação, Saúde, Cultura e 

Direitos Humanos. 



Na execução do Programa Criança Feliz, voltado exclusivamente para a 

primeiríssima infância (0 a 3 anos), além de crianças de até 6 anos beneficiárias do 

Benefício de Prestação Continuada (BPC) ou sob medidas de proteção, a equipe 

realiza periodicamente visitas domiciliares objetivando trabalhar junto às famílias o 

estímulo ao desenvolvimento infantil e orientação parental.  

Em Pirpirituba o Programa Criança Feliz reafirma seu compromisso com o 

desenvolvimento da primeira infância, contando hoje com uma equipe composta por 01 

(uma) supervisora e 6 (seis) visitadoras. A equipe atua de forma estratégica para 

alcançar as famílias em suas residências, transformando o cotidiano em oportunidades 

de aprendizado. Atualmente em atendimento 22 Gestantes usuárias acompanhadas 

desde o pré-natal e 170 crianças sendo acompanhadas no seu desenvolvimento motor 

e cognitivo. 

As visitadoras atuam ainda como elo entre o programa e a comunidade, levando 

às famílias atividades lúdicas, orientações sobre os marcos do desenvolvimento infantil 

e acolhendo suas demandas. Cada visita é previamente planejada, visando orientar os 

cuidadores quanto à estimulação da linguagem, da coordenação motora e do vínculo 

afetivo, por meio do brincar. 

A supervisão do Programa Criança Feliz (PCF) é responsável por garantir o 

suporte técnico-pedagógico às visitadoras, monitorar a qualidade das ações 

desenvolvidas e promover a articulação do programa com o Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS) e com outras políticas públicas, especialmente nas áreas de 

Saúde e Educação. 

A Secretaria também desenvolve o Programa de Apoio a Gestante focando nos 

primeiros 1.000 dias para o desenvolvimento integral da gravidez. Estas ações incluem 

pré-natal de qualidade, humanização do parto, apoio emocional/nutricional à gestante e 

estímulo ao vínculo afetivo familiar, visando prevenir riscos e garantir saúde plena. 

Atende as mães na puericultura, para além de estar orientando para os cuidados acima 

relacionados, em uma parceria com a Secretaria Municipal de Saúde.  



As ações culminam com a entrega de um kit enxoval completo para a criança, 

garantindo o conforto desde o seu nascimento. O referido kit contempla roupas, 

banheira, sabonetes, colônia, pentes e escovas, cobertores para criança, cobertores 

para o berço.    A entrega é feita de acordo com a demanda, neste último ano de 2025 

foram entregues um total de 91 kits de bebê para as famílias participantes do programa.  

No que se refere ao princípio da Intersetorialidade a política de Assistência 

Social atua integrada com as demais políticas:  Saúde (pré-natal, vacinação, 

puericultura), Educação (creche e pré-escola), Sistema de Garantia de Direitos, 

Habitação e transferência de renda para garantir ações voltadas à primeira infância 

objetivando a redução de ciclos intergeracionais de pobreza, diminuição de casos de 

violência e ampliação de oportunidades futuras.  

3.4 Indicadores de Segurança Alimentar e Nutricional 

O município, através da Secretaria de Desenvolvimento Social desenvolve o 

Programa do Leite In Natura, criado para garantir a segurança alimentar e nutricional de 

crianças de 0 (zero) a 02 (dois) anos de idade. Visa potencializar a alimentação da mãe 

nos primeiros seis meses de vida da criança (período em que está amamentando) 

podendo ser, o leite, agregado a  alimentação da criança a partir dos seis meses de 

vida. Este programa atende 200 crianças diariamente, com a entrega de um litro de 

Leite In Natura, sendo garantido ainda a distribuição de uma garrafa para o transporte 

seguro e higiênico do produto até a residência do beneficiado. 
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 O município oferece Programa do Leite In Natura, criado para garantir a 

segurança alimentar e nutricional de crianças de 0 (zero) a 02 (dois) anos de idade. 

Visa potencializar a alimentação da mãe nos primeiros seis meses de vida da criança 

(período em que está amamentando) podendo ser, o leite, agregado a  alimentação da 

criança a partir dos seis meses de vida. Este programa atende 200 crianças 

diariamente, com a entrega de um litro de Leite In Natura, sendo garantido ainda a 

distribuição de uma garrafa para o transporte seguro e higiênico do produto até a 

residência do beneficiado. 

4. INFÂNCIA ATIVA: CONSULTA PÚBLICA COM CRIANÇAS 
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Uma das boas novidades no planejamento social é a inclusão e a escuta das 

crianças em diversos processos, atendendo ao seu direito de participar daquilo que lhes 

diz respeito, como afirma a Convenção dos Direitos da Criança, da ONU:  



Art 12 - Os Estados Partes assegurarão à criança que estiver capacitada a 
formular seus próprios juízos o direito de expressar suas opiniões livremente 
sobre todos os assuntos relacionados com a criança, levando--se devidamente 
em consideração essas opiniões, em função da idade e maturidade da criança. 

Os países presentes à Conferência Mundial sobre a Criança, realizada pela ONU em 

2002, assumiram dez compromissos, sendo o nono: Ouvir as crianças e assegurar sua 

participação. As crianças e os adolescentes são cidadãos valiosos que podem ajudar a criar um 

futuro melhor para todos. Devemos respeitar seus direitos de se expressar e de participar em 

todos os assuntos que lhes dizem respeito, de acordo com sua idade e maturidade. O Estatuto 

da Criança e do Adolescente abriu esse caminho, mas de forma ainda muito tímida e visando 

especialmente os adolescentes. 

Partindo destas considerações, no processo de discussão para elaboração do Plano 

Decenal Municipal da Primeira Infância o município optou por ouvir A VOZ DAS CRIANÇAS, 

entendendo-a como sujeito de seus próprios processos, numa proposta de contribuir com seu 

desenvolvimento enquanto cidadão/cidadã.  

A participação se concretizou numa consulta através da organização de um grupo focal 

composto por crianças da CREI – Centro de Referência de Educação Josélia Lucas de Pontes..   

Na ocasião as crianças foram direcionadas a pensar e socializar seu pensamento, 

partindo do principio de introduzir noções fundamentais de cidadania, convivência social e 

participação democrática, promovendo a compreensão inicial do papel do poder público e do 

prefeito na organização e melhoria da cidade. A atividade buscou desenvolver nas crianças a 

consciência de pertencimento ao espaço onde vivem, incentivando atitudes de cuidado, respeito 

e responsabilidade coletiva.  

Participaram 10 crianças na faixa etária de cinco anos. A conversa teve como 

embasamento o mote: O QUE EU FARIA SE FOSSE O PREFEITO (A) DA CIDADE, num 

convite para propor ações que possam vir a compor o Plano Municipal Pela Primeira Infância. 

A metodologia proposta teve como base uma abordagem participativa, lúdica e 

centrada na criança, valorizando seus conhecimentos prévios e sua vivência no 

contexto social. A atividade iniciou com uma roda de conversa, promovendo o diálogo e 

a escuta ativa, onde as crianças foram incentivadas a refletir sobre a cidade onde vivem 

e o papel do prefeito. 



Na roda, a facilitadora após o momento de acolhimento, começou uma reflexão, 

estimulando as crianças a falarem sobre a cidade de Pirpirituba: o que gostam o que 

conhecem o que observam no caminho de casa para a escola e o que gostaria que 

fosse melhorado. Nesse momento, também foi apresentado, de forma simples e 

acessível, o papel do prefeito e a importância das decisões coletivas para o bem-estar 

da comunidade. 
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A metodologia proposta teve como base uma abordagem participativa, lúdica e 

centrada na criança, valorizando seus conhecimentos prévios e sua vivência no 

contexto social. A atividade iniciou com uma roda de conversa, promovendo o diálogo e 

a escuta ativa, onde as crianças foram incentivadas a refletir sobre a cidade onde vivem 

e o papel do prefeito. 

Na roda, a facilitadora após o momento de acolhimento, começou uma reflexão, 

estimulando as crianças a falarem sobre a cidade de Pirpirituba: o que gostam o que 

conhecem o que observam no caminho de casa para a escola e o que gostaria que 

fosse melhorado. Nesse momento, também foi apresentado, de forma simples e 

acessível, o papel do prefeito e a importância das decisões coletivas para o bem-estar 

da comunidade. 



Para realização da atividade foi disponibilizado material, papel e lápis colorido, 

onde elas pudessem por meio da expressão artística, representar, através do desenho, 

suas ideias e desejos para melhorar a cidade.  

Posteriormente, aconteceu o momento de socialização das produções, no qual 

cada criança teve oportunidade de apresentar sua obra e explicar suas ideias para 

os/as colegas. Importante destacar o quanto essa troca contribuiu para o 

desenvolvimento da linguagem oral, da escuta ativa, da autonomia e do respeito às 

diferentes opiniões e formas de pensar, fortalecendo neles e nelas valores de 

convivência democrática. 

Por fim, a orientadora realizou uma síntese coletiva valorizando as contribuições 

das crianças e destacando a importância de todos participarem da construção de uma 

cidade melhor, reforçando noções iniciais de cidadania, responsabilidade social e 

cuidado com o espaço público. 

E as falas foram chegando, cada um e cada uma das crianças com seus 

desejos, sendo a ludicidade e o brincar o campeão das propostas.  
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Os desenhos que representam escorregos, parquinhos e brinquedos evidenciam 

o direito ao brincar, ao lazer e à convivência comunitária, reforçando a importância da 

existência de espaços públicos seguros, acessíveis e adequados ao desenvolvimento 

integral das crianças. O direito ao brincar e ao lazer é uma Ação Finalística prevista 

neste Plano descrito na próxima seção (5.3). As representações de casas e prédios 

destinados às pessoas apontam para o direito à moradia digna, à proteção social 

(descrito no tópico 5.4 deste Plano) e à organização de um território que assegure 

condições adequadas de vida para todos. 

Além disso, as manifestações relacionadas à escola, também prevista no nosso 

plano (5.2), indicam o reconhecimento do direito à educação de qualidade, enquanto os 

desenhos que expressam o desejo de “ajudar crianças” revelam, ainda que de forma 

inicial, valores associados à proteção, ao cuidado, à solidariedade e à garantia de 

direitos, alinhando-se ao princípio da prioridade absoluta à infância. 

As contribuições evidenciam que as crianças se reconhecem como parte 

integrante da sociedade e demonstram capacidade de expressar percepções sobre o 

coletivo e o bem comum. Nesse sentido, reafirma-se a importância de sua escuta nos 

processos de planejamento e gestão pública, considerando-as como sujeitos de direitos 

e participantes ativos na construção de políticas públicas mais inclusivas, equitativas e 

sensíveis às especificidades da primeira infância. 

5. AÇÕES FINALÍSTICA 

A definição das Ações Finalísticas do Plano Municipal pela Primeira Infância de 

Pirpirituba fundamenta-se no ordenamento jurídico brasileiro que estabelece a criança 

como sujeito de direitos e prioridade absoluta nas políticas públicas.  

O Marco Legal da Primeira Infância (Lei nº 13.257/2016) estabelece diretrizes 

específicas para a formulação e implementação de políticas públicas voltadas às 

crianças de 0 a 6 anos, reconhecendo essa fase como decisiva para o desenvolvimento 

humano. O Plano Nacional pela Primeira Infância (PNPI), por sua vez, orienta estados e 

municípios na elaboração de seus planos locais, destacando a necessidade de ações 



articuladas que promovam o desenvolvimento integral da criança, considerando seus 

múltiplos contextos de vida.  

Dessa forma, as Ações Finalísticas previstas neste Plano Municipal estão 

organizadas de modo a contemplar os direitos fundamentais da criança e foi 

estabelecido tendo como meta a proteção social na primeira infância: Garantia dos 

direitos sociais básicos das crianças e de suas famílias, reconhecendo a proteção social 

como fundamento essencial para o desenvolvimento integral na primeira infância. 

Estando ai contempladas as POLÍTICAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, compreendendo que o acesso a serviços de qualidade, o cuidado contínuo e o 

fortalecimento dos vínculos familiares e sociais são indispensáveis para a promoção do 

bem-estar, da proteção e da equidade. Ao integrar essas dimensões, o eixo orienta 

ações intersetoriais voltadas à redução de vulnerabilidades, à prevenção de violações 

de direitos e à construção de condições dignas de vida para as crianças. 

No que tange PROMOÇÃO DE DIREITOS HUMANOS NA PRIMEIRA 

INFÂNCIA, reconhece a diversidade das infâncias e a centralidade das dimensões 

culturais, territoriais e ambientais no desenvolvimento infantil. Este eixo enfatiza a 

importância da cultura, do espaço urbano e do meio ambiente como elementos 

constitutivos das experiências infantis, compreendendo a cidade e os territórios como 

espaços de proteção, convivência, aprendizagem e pertencimento. Ao mesmo tempo, 

articula-se de forma transversal ao enfrentamento de todas as formas de violência 

contra crianças. 

Seguimos com as ações apresentadas a partir de seus objetivos e as metas 

definidas para cada uma das políticas públicas a eles vinculadas, orientando a 

implementação e o monitoramento das estratégias voltadas à garantia dos direitos das 

crianças em primeira infância na cidade de Pirpirituba. 

Concluímos que a estruturação das Ações Finalísticas deste Plano Municipal 

está plenamente alinhada ao marco legal brasileiro e às diretrizes nacionais para a 

primeira infância, assegurando uma abordagem intersetorial, integrada e centrada na 



criança como sujeito de direitos, com vistas à promoção do seu desenvolvimento 

integral e à construção de uma sociedade mais justa e inclusiva. 

 Ousadamente trouxemos para cada uma das ações, a POESIA, encantando e 

nos fazendo compreender a importância do cuidado e da proteção integral da infância 

para um mundo mais alegre, mais feliz.  

5.1 Direito à Saúde  

Vou cantar em verso firme 

Um direito essencial: 

A saúde da criança 

Como bem fundamental; 

Desde o ventre é cuidado 

Por amparo legal. 

 

O Marco da Primeira Infância 

Veio forte garantir 

Pré-natal bem assistido 

Pra mamãe poder sorrir; 

E o bebê acompanhado 

Desde o antes de existir. 

 

O cuidado se amplia 

No crescer de cada um, 

Corpo, mente e emoção 

Não se separam em comum; 

É atenção pediátrica 

Com olhar amplo e incomum. 

 

Vacina é proteção, 

Nutrição é sustentação, 

Contra a fome e fraqueza 

Se levanta a prevenção; 

Pra livrar da desnutrição 

E de toda aflição. 

 

De zero até seis anos 

É prioridade total, 

Tá na Constituição 

Como dever nacional; 

E o ECA vem reforçar 

Esse direito vital. 
 
Tem política que orienta 

Com ação e diretriz, 

PNAISC bem estruturada 

Faz o cuidado raiz; 

E a lei treze dois cinco sete 

Dá o rumo que se diz. 

 

Nesse plano do município 

Se organiza a atenção, 

Uma rede forte e justa 

Com humana atuação; 

Na atenção primária viva 

Começa a proteção. 

 

Da gestante ao nascimento, 

Da infância a florescer, 

Se previne a gravidez 

Pra jovem não padecer; 

E se cuida de cada vida 

Pra melhor desenvolver. 

 
Aleitamento é riqueza, 

É carinho e proteção, 

E vigiar cada risco 

É cuidar com precisão; 

Pra evitar qualquer agravo 

E manter a direção. 

 
Respeitando o território, 

Cada realidade local, 

Com justiça e igualdade 

Num sistema universal; 

O SUS segue garantindo 

Esse direito social. 

 

Assim cresce a esperança 

Num futuro de valor, 

Com criança bem cuidada 

Com respeito e com amor; 

Saúde é vida digna, 

É direito e é vigor. 



 

 



 



 



 



 



 



 



5.2 Acesso e Permanência à Educação Infantil 

 

No sertão do saber digo, 

Com verso firme e gentil, 

Que a criança tem direito 

À escola desde o infantil; 

É lei que garante acesso 

Pra crescer forte e sutil. 

 

O tal Marco da Infância 

Veio firme assegurar 

Creche e pré-escola abertas 

Pra criança estudar; 

E professor preparado 

Pra melhor orientar. 

 

Cada menino e menina 

Tem seu jeito de aprender, 

No seu tempo, no seu passo, 

Tem direito de crescer; 

Num ambiente acolhedor 

Onde possa florescer. 

 

Quem começa desde cedo 

Na escola a caminhar, 

Leva força pro futuro, 

Sabe mais se expressar; 

Na vida e nos estudos 

Vai melhor se destacar. 

 

Esse Plano do município 

Tem base pra se firmar: 

Na lei treze dois cinco sete, 

Que veio pra orientar; 

No PNE e diretrizes 

Que ensinam como educar. 

 

É dever do nosso Estado 

Garantir com precisão 

Acesso e permanência 

Com respeito e condição; 

E ensino de qualidade 

Pra toda a população. 

 

Esse eixo tem um sonho 

Que precisa acontecer: 

Educação pra criança 

Com cuidado e com saber; 

Unindo o educar e o cuidar 

Pra infância fortalecer. 

 

Com inclusão e justiça, 

Sem deixar ninguém pra trás, 

Valorizando o brincar 

Que ensina e satisfaz; 

Nas trocas e nas linguagens 

A criança aprende mais. 

 

Assim segue o compromisso 

De um futuro mais igual, 

Com criança respeitada 

Num caminho essencial; 

Educar desde o começo 

É um bem fundamental. 

  

 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



5.3 Direito ao Brincar 

  
No chão da educação 

Tem um direito a brilhar, 

É da criança pequena 

Viver livre pra brincar. 

Na creche e pré-escola 

Isso deve se afirmar. 

 

A BNCC já diz 

Com firmeza e com razão: 

Brincar é parte da base 

Do aprender na formação. 

É direito garantido 

No caminho da educação. 

 

Brincando a criança inventa, 

Imagina, cria e faz, 

Resolve seus conflitos 

E faz laços de paz. 

No faz de conta descobre 

Um mundo que satisfaz. 

 

Precisa tempo e espaço, 

Segurança e atenção, 

Materiais diversos 

Pra soltar a criação. 

Brincadeira livre ou guiada 

Fortalece a construção. 

 

Brincar não é só lazer, 

É linguagem essencial, 

Desenvolve corpo e mente 

De maneira integral. 

No social e emocional 

Tem valor fundamental 
 
Sozinha ou com amigos, 

Com brinquedo ou com a mão, 

Transformando o cotidiano 

Em pura imaginação. 

Cada gesto, cada riso 

É saber em formação. 

 

 
Lá na lei internacional 

Também houve esse cuidado, 

De garantir à criança 

Ser feliz e respeitado. 

Ter cultura, arte e jogo 

Como um direito assegurado. 

 

E no nosso próprio chão 

A lei vem reforçar: 

Que brincar é coisa séria 

E ninguém pode negar. 

É eixo do desenvolvimento 

Que precisamos cuidar. 

 

Por isso este plano segue 

Com firme compromisso então, 

De fazer valer na prática 

Essa justa condição: 

Toda infância com direito 

De brincar de coração. 

 



 



 



5.4 Assistência Social às famílias com crianças na primeira infância 

 

No seio da primeira infância   
Tudo começa no lar, 
Com cuidado e com afeto 
Pra criança se formar. 
Mas a família precisa 
De condições pra cuidar. 
 
Quando falta o necessário, 
Seja renda ou proteção, 
O poder público atua 
Com firmeza e atenção. 
Na Assistência Social 
Se constrói solução. 
 
A Constituição garante 
Esse direito essencial, 
E a LOAS vem firmar 
A proteção social. 
Pra famílias e indivíduos 
Em cenário desigual. 
 
Com serviços e programas 
Se enfrenta a pobreza dura, 
Promovendo autonomia 
E mais digna estrutura. 
É política que acolhe 
Com respeito e com ternura. 
 
Na infância, ganha destaque 
Um programa especial, 
“Criança Feliz” na ação 
Com cuidado integral. 
Fortalecendo os vínculos 
De maneira essencial. 
 
Família, Estado e sociedade 
Têm dever de proteger, 
Garantindo à criança 
Condições pra florescer. 
Com carinho e segurança 
Pra viver e crescer. 
 
Assim segue o compromisso 

Com justiça e inclusão, 

Primeira infância cuidada 

É futuro em construção. 

Com assistência presente 

Se transforma a geração. 



 



 



 



 



5.5 A Cultura e a Criança 

 

Na infância a cultura 

É semente a florescer, 

Desperta a sensibilidade 

E ensina a perceber. 

No brincar e na arte 

A criança vai crescer. 

 

Ela aprende a escutar, 

A sentir e a criar, 

Desenvolve a expressão 

E começa a imaginar. 

Com afeto e emoção 

Vai seu mundo ampliar. 

 

A cultura fortalece 

O pensar e o sentir, 

Dá coragem, dá sentido, 

Ensina a resistir. 

Nos primeiros passos da vida 

É caminho pra seguir. 

 

A Constituição já diz 

Que é direito garantido, 

E o ECA vem reforçar 

Esse bem tão defendido. 

Participar da cultura 

É viver o que é devido. 
 
O Marco Legal também 

Reconhece com razão 

Que experiências culturais 

São base da formação. 

Desde cedo a criança 

Merece essa inserção. 

 

Seja na música ou dança, 

Na leitura ou tradição, 

Nas histórias populares 

Ou na arte do sertão. 

Cada gesto cultural 

Forma a identidade, então. 

Esse eixo vem propor 

Mais acesso e inclusão, 

Ocupando os espaços 

Com cultura e expressão. 

Unindo escola e cidade 

Numa só construção. 

 

Valorizar o que é nosso, 

As raízes do lugar, 

Fortalecer as iniciativas 

E a infância alcançar. 

Com cultura viva e forte 

Todo sonho pode brotar. 



 



5.6 A criança, o espaço, a cidade e o meio ambiente 

 

Num simples caminhar 

Pelo bairro a explorar, 

A criança vai sentindo 

O mundo ao seu redor estar. 

No espaço que é de todos 

Começa a se reconhecer no olhar. 

 

Vai correndo pela rua, 

Conversando com o guardião, 

Cumprimenta o vizinho, 

Sente a vida em conexão. 

Cada esquina é descoberta, 

Cada rosto é união. 

 

Vê as árvores, as plantas, 

Sente o sol a aquecer, 

O vento em seus cabelos 

Faz o corpo entender 

Que a natureza é casa 

Onde a vida pode crescer. 

 

E esse contato profundo 

Com cidade e com chão, 

Forma laços, cria vínculos, 

Fortalece a percepção. 

Criança e território 

Vão na mesma direção. 

 

A educação ambiental 

Entra firme na missão, 

Na Primeira Infância viva 

Como base e formação. 

Sustentabilidade é futuro 

Na presente construção. 

 

Preservar o meio ambiente 

É cuidar do amanhã, 

É plantar no hoje vivo 

Uma semente sã. 

Pra que a infância cresça livre 

Num planeta que é de irmã. 

Tem também o olhar crítico, 

Desejo de transformar, 

Brincar vira resistência 

Pra cidade reinventar. 

Imaginar outros mundos 

É também educar. 

 

Tecnologia e espaço 

Se aprendem a dialogar, 

Com respeito e consciência 

Do lugar de se estar. 

Infraestrutura e vida 

Devem juntas caminhar. 

 

Assim o eixo propõe 

Um viver mais integrado, 

Criança, cidade e natureza 

Num futuro mais cuidado. 

Pra que cada passo dado 

Seja sempre mais plantado. 

 



 



 



5.7 Enfrentamentos às violências contra as crianças         

 

Na primeira infância, tão pequena e tão valiosa, 
de zero a seis anos, vida é coisa preciosa. 
É dever da sociedade, do Estado e da família, 
cuidar bem de cada criança com justiça e maravilha. 
 
Na lei já está escrito, com clareza e precisão, 
Constituição e ECA dão toda proteção: 
direito à vida e ao ser, à dignidade e amor, 
sem violência, sem descaso, sem tristeza nem dor. 
 
O Marco da Primeira Infância veio reforçar, 
que é preciso prevenção, pra o futuro melhorar. 
União de todo sistema, com ação intersetorial, 
pra cuidar de cada criança de forma integral. 
 
Saúde, escola e assistência têm missão a cumprir, 
junto ao Conselho Tutelar, pra direitos garantir. 
Identificar o problema, notificar e acompanhar, 
e toda forma de violência logo enfrentar. 
 
É preciso acolhimento, com escuta e atenção, 
cuidando da criança e também da família em ação. 
Nos territórios mais vivos, a proteção vai chegar, 
pra nenhuma violência a infância atravessar. 
 
Educar para o cuidado, prevenir o mal acontecer, 
fortalecer a rede toda pra criança florescer. 
Num trabalho integrado, com dever e compromisso, 
construindo um novo caminho, mais justo e bem preciso. 
 
E assim este Plano afirma, com força e decisão: 
criança é prioridade, merece proteção. 
Que a infância seja viva, segura e bem cuidada, 
livre de toda violência, feliz e amparada 

 

 

 

 

 

 

 



 



 



 



 



5.8 Evitando a exposição precoce das crianças aos meios de comunicação, ao 

uso de telas digitais e à pressão consumista 

Na fase da vida primeira, 

Do zero até três aninhos, 

O cérebro tá se abrindo 

Criando fortes caminhos. 

É tempo de muito afeto, 

De cuidado bem de perto, 

E de estímulos com carinho. 

 

O saber já nos orienta, 

Pela saúde e ciência, 

Que o começo da vida 

Exige muita presença. 

Brincar, falar, acolher, 

É assim que vai crescer 

Com amor e consciência. 

 

Mas o mundo tem mudado, 

E é preciso observar: 

Criança pequena hoje 

Já começa a se ligar 

Em tela de celular, 

Internet, televisão, 

Sem nem tempo de brincar. 

 

Pesquisas têm mostrado 

Um aumento sem igual, 

De criança conectada 

De forma até precoce e tal. 

Até menores de dois 

Já acessam, e depois 

Vira hábito digital. 

 

Mesmo com recomendação 

Da pediatria brasileira, 

Que alerta com firmeza 

De forma clara e certeira: 

Tela em excesso faz mal, 

Prejudica o natural 

Da infância verdadeira. 

O olhar, a convivência, 

O brincar, a interação, 

São base do crescimento, 

Da fala e da emoção. 

Nada disso se compara 

À presença que prepara 

O futuro do cidadão. 

 

E ainda tem o consumo 

Que insiste em influenciar, 

Com propaganda chamando 

A criança pra comprar. 

Mas há lei que determina 

Que esse abuso se elimina 

Pra infância preservar. 

 

Não pode incentivar 

Consumo exagerado, 

Nem colocar medo ou pressão, 

Nem hábito inadequado. 

Família e escola são base, 

E o respeito é a fase 

De um crescer equilibrado. 

 

Por isso esse eixo aponta 

Pra ação de prevenção, 

Cuidar bem da nossa infância 

É missão de toda nação. 

Menos tela, mais brincar, 

Mais presença, mais cuidar, 

Essa é a direção. 

 

Que a criança seja livre 

Pra sorrir e imaginar, 

Longe da pressão do consumo 

E das telas a dominar. 

Pois infância bem vivida 

É a base da vida 

Que queremos construir e sonhar. 



 



6. FINANCIAMENTO DAS AÇÕES DA PRIMEIRA INFÂNCIA 

O financiamento das ações previstas neste Plano Municipal pela Primeira 

Infância fundamenta-se nos princípios da prioridade absoluta à criança, conforme 

estabelecido na Constituição Federal de 1988 e na Lei nº 13.257/2016, que determinam 

a destinação privilegiada de recursos públicos para a promoção dos direitos das 

crianças. 

O Plano deve ser um instrumento orientador das decisões de investimentos nas 

áreas essenciais à primeira infância, tendo como base do financiamento: a prioridade 

absoluta na alocação de recursos; a intersetorialidade, envolvendo saúde, educação, 

assistência social, cultura e demais políticas públicas; a equidade, considerando as 

vulnerabilidades sociais; e a transparência e o controle social, com a participação do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

As fontes de financiamento serão originárias de recursos próprios do município, 

por meio dos orçamentos das secretarias municipais de Saúde, Educação, Assistência 

Social, Cultura e Esporte; da vinculação de receitas constitucionais; e da 

implementação do Orçamento Criança e Adolescente (OCA). Contará, ainda, com 

transferências intergovernamentais, incluindo recursos do Governo Federal e Estadual, 

por meio de programas como SUS, SUAS e FUNDEB; programas específicos voltados 

à primeira infância, a exemplo do Criança Feliz; e fundos públicos específicos, como o 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA). Incluem-se 

também a captação via doações incentivadas (Imposto de Renda) e o financiamento de 

projetos aprovados pelo CMDCA. 

O município deverá empenhar-se em buscar parcerias e cooperação com 

organizações da sociedade civil, bem como cooperação com organismos nacionais e 

internacionais, além do apoio de empresas privadas. 

Como estratégias de sustentabilidade financeira das ações do PMPI, destacam-

se: a inserção das ações no PPA, na LDO e na LOA; o fortalecimento da captação de 

recursos via FMDCA; a institucionalização do Orçamento Criança e Adolescente (OCA); 

e a qualificação da gestão financeira e do monitoramento dos despesas efetuadas. 



O monitoramento e o controle dos recursos ocorrerão por meio de relatórios 

periódicos de execução orçamentária, indicadores de investimentos na primeira 

infância, controle social exercido pelo CMDCA e transparência ativa nos portais 

públicos. O Poder Executivo Municipal deverá garantir a previsão orçamentária das 

ações, executar os recursos conforme o planejamento e prestar contas aos órgãos de 

controle e à sociedade. 
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7. AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DO PMPI 

O processo de avaliação e monitoramento da execução das ações do Plano 

Municipal da Primeira Infância do município de Pirpirituba, se dará de maneira continua, 

baseando-se em dados e relatórios de cada setor envolvido, sendo, portanto, um 

processo intersetorial guiando-se pelo princípio e viés democrático, isto é, considerando 

a visão e as contribuições de cada agente envolvido nesse plano. Logo, acerca desse 

logica, é seguro afirmar que a Esfera Pública, a sociedade civil e as famílias terão plena 

participação no acompanhamento e desenvolvimento das ações do PMPI do município. 

Nesse viés, por se tratar de um plano que possui metas ousadas para setores 

diversos do município, será necessário um planejamento especifico de cada meta e 

objetivo traçado, pois demandam um intenso trabalho de articulação das esferas 

municipais, considerando fatores diversos e específicos de cada agente a ser envolvido 

no trabalho de realização e desenvolvimento de todas as atividades traçadas. 

Ainda nesse âmbito, vale salientar que por se tratar de um plano que possui 

metas e objetivos que perpassam o curto, médio e longo prazo, a serem executadas ao 

longo do período de 10 anos – 2026 à 2036 -, faz-se necessário que as reuniões de 

avaliação e monitoramento da realização das atividades ocorram ao menos uma vez ao 

final de cada ano, para que haja, mediante um processo de análise e revisão, um 

fortalecimento das ações que estão apresentando viabilidade e ao mesmo tempo, um 

redirecionamento e um novo planejamento daquilo que não está surtindo os efeitos e 

desdobramentos esperados quanto à contribuição das metas e objetivos do Plano 

Municipal da Primeira Infância. 

Em suma, esse processo de avaliação e monitoramento ocorrerá de maneira 

conjunta – intersetorial – buscando a viabilidade na execução das estratégias e o 

alcance dos objetivos pra que assim haja o alcance da meta principal estabelecida pelo 

Plano: a melhoria e na qualidade integral de vida daqueles que compõem a Primeira 

Infância no município de Pirpirituba – PB.  
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